
 diário oficial Nº 34.607  127 Quinta-feira, 10 DE JUNHO DE 2021

1. dPc GUilHErME GoNcalVEs da silVa - Mat: 5940412
(GrUPo: c, Valor: r$ 506.42, Qtd: 0.5, total: r$ 253.21)

2. iPc ZENi saNcHEs PUrEZa - Mat: 5207053
(GrUPo: c, Valor: r$ 506.42, Qtd: 0.5, total: r$ 253.21)

3. iPc roNaldo sErGio GUiMaraEs coNtENtE - Mat: 54191072
(GrUPo: c, Valor: r$ 506.42, Qtd: 0.5, total: r$ 253.21)

4. EPc JaNE BarBosa da silVa - Mat: 5553105
(GrUPo: c, Valor: r$ 506.42, Qtd: 0.5, total: r$ 253.21)

5. EPc EdilENE dE soUZa GoMEs - Mat: 5914166
(GrUPo: c, Valor: r$ 506.42, Qtd: 0.5, total: r$ 253.21)

6. dPc adriaNo loUrENco iZidio - Mat: 5940409
(GrUPo: c, Valor: r$ 506.42, Qtd: 0.5, total: r$ 253.21)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção V, artigos 145 e 
149;
rEsolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 1,519.26 ( UM Mil, QUiNHENtos E dEZENoVE rEais E 
ViNtE E sEis cENtaVos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
WaltEr rEsENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00825/2021 - dGPc/od/drF 
de 09 de JUNHo de 2021.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 0001, que solicitou o deslocamento do(s) 
servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BELÉM, a fim de realizar 
diliGENcia Policial, no período de 10/06/2021 a 11/06/2021;

1. iPc alEXaNdrE aNdrE coElHo dE soUZa fiGUEirEdo - Mat: 5913935
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção V, artigos 145 e 
149;
rEsolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 237.38 ( dUZENtos E triNta E sEtE rEais E triNta E oito 
cENtaVos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00826/2021 - dGPc/od/drF 
de 09 de JUNHo de 2021.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2021/609768, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de acará, 
a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 09/06/2021 a 
10/06/2021;

1. iPc JacEMir PirEs do aMaral - Mat: 5704235
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

2. iPc PEdro fEldas VascoNcElos - Mat: 5129931
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

3. iPc Elias fErrEira Baia - Mat: 54193328
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

4. iPc aNtoNio JosE farias NoNato - Mat: 5853303
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

5. iPc HErloN WiVEENs PErEira dE caMPos - Mat: 54189349
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção V, artigos 145 e 
149;
rEsolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 1,186.90 ( UM Mil, cENto E oitENta E sEis rEais E 
NoVENta cENtaVos ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00827/2021 - dGPc/od/drF 
de 09 de JUNHo de 2021.

coNsidEraNdo: o teor do Prot 2021/609751, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BElÉM, a 
fim de realizar PARTICIPAÇÃO DE REUNIÃO, no período de 10/06/2021 a 
12/06/2021;

1. dPc rENata GUrGEl saNtos BorGEs - Mat: 5917088
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, Qtd: 2, total: r$ 474.76)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção V, artigos 145 e 
149;
rEsolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 474.76 ( QUatrocENtos E sEtENta E QUatro rEais E sE-
tENta E sEis cENtaVos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Protocolo: 664917

oUtras MatÉrias
.

LaUdo de aVaLiaÇÃo de BeNs MÓVeis
 

ÓrGÃo: PolÍcia ciVil do Estado do Pará
 

ParEcEr
a comissão de avaliação de Bens Móveis, designada pela Portaria Nº 145/2020 realizou visita às instalações 

da UNIDADE DE PATRIMÔNIO para identificar a integridade e as reais condições de uso dos bens relacionados no 
processo nº 2021/320872 constatando, após avaliação, o estado atual em que se encontram, conforme detalhamento 

a seguir:
 

Nº dE 
ordEM Nº do rP dEscriÇÃo do BEM sitUaÇÃo do BEM rEcoMENdaÇÃo

1 112415 sErVidor torrE, Proc.4 iNsErVÍVEl doaÇÃo
2 112416 sErVidor torrE, Proc.4 iNsErVÍVEl doaÇÃo

Protocolo: 665001
LaUdo de aVaLiaÇÃo de BeNs MÓVeis
ÓrGÃo: PoLÍcia ciViL do estado do ParÁ

ParEcEr
a comissão de avaliação de Bens Móveis, designada pela Portaria Nº 145/2020 realizou visita às instalações da UNi-
DADE DE PATRIMÔNIO para identificar a integridade e as reais condições de uso dos bens relacionados no processo nº 

2021/320872 constatando, após avaliação, o estado atual em que se encontram, conforme detalhamento a seguir:

Nº dE 
ordEM Nº do rP dEscriÇÃo do BEM sitUaÇÃo do BEM rEcoMENdaÇÃo

1 112417 sErVidor torrE, Proc.4 iNsErVÍVEl doaÇÃo
2 112418 sErVidor c/2 Proc., 8Ncl, 2.0GHZ, cH 20MB, iNsErVÍVEl doaÇÃo

Protocolo: 665066
iNstrUÇÃo NorMatiVa Nº 004/2021-cG/Pc-Pa

dispõe sobre o atendimento de criança e adolescente vítima ou testemu-
nha no âmbito da lei nº 13.431/17.
o corregedor-Geral da Polícia civil do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições, previstas no art. 14 da lei complementar nº022/1994, que 
confere a função de promover o controle interno da Polícia civil do Estado 
do Pará, com efetivo planejamento, coordenação, execução e fiscalização 
das atividades de Polícia Judiciária e,
coNsidEraNdo:  que, incumbe à Polícia civil do Estado do Pará, nos ter-
mos do art. 144, § 4º, da constituição federal, as funções de Polícia Judici-
ária e apuração das infrações penais, incluindo, com especial importância, 
a apuração daquelas praticadas em desfavor de criança e adolescente;
coNsidEraNdo:  que, a Polícia civil do Estado do Pará desponta como 
garantidora da ordem pública e dos direitos fundamentais da pessoa hu-
mana, adequando sua estrutura organizacional para o melhor atendimento 
aos grupos vulneráveis;
coNsidEraNdo:  que, no esteio da convenção dos direitos da criança, da 
qual o Brasil é signatário, por força do decreto nº 99.710/1990, deve ser 
garantido a toda e qualquer criança e adolescente, dentre outros direitos, 
o de exprimir livremente a sua opinião sobre todos os assuntos a eles rela-
cionados, assegurando a oportunidade de serem ouvidos nos processos ju-
diciais e administrativos que lhe respeitem, seja diretamente, seja através 
de representante, ou de organismo adequado, segundo as modalidades 
previstas pelas regras processuais da legislação nacional;
coNsidEraNdo:  que foi introduzida em nosso ordenamento jurídico a 
lei nº 13.431/2017, que estabelece o sistema de garantia de direitos da 
criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência, alterando a 
lei nº 8.069/1990;
coNsidEraNdo:  que, segundo o art. 4º, § 1º da lei nº 13.431/2017 “a 
criança e o adolescente serão ouvidos sobre a situação de violência por 
meio de escuta especializada e depoimento especial”;
coNsidEraNdo:  que a lei nº 13.431/2017 disciplinou o instituto do de-
poimento especial, cujo conceito legal, previsto no art. 8º, dispõe que se 
trata de “procedimento de oitiva de criança ou adolescente vítima ou teste-
munha de violência perante autoridade policial ou judiciária”;


